
Superior Tribunal de Justiça

PET no RECURSO ESPECIAL Nº 1.639.340 - RO (2016/0306735-6)
  

RELATOR : MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO
REQUERENTE : DIRECIONAL ENGENHARIA S/A 
REQUERENTE : SEABRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ADVOGADOS : ROBERTO JARBAS MOURA DE SOUZA  - RO001246 
   MANUELA GSELLMANN DA COSTA  - RO003511 
   FRANCIMEYRE RUBIO PASSOS E OUTRO(S) - RO006507 
   MIRELE REBOUÇAS DE QUEIROZ JUCÁ  - RO003193 
   THALES ROCHA BORDIGNON  - RO004863 
   MARCELO FEITOSA ZAMORA  - AC004711 
   JOAO PAULO DA SILVA SANTOS  - DF060471 
REQUERIDO : ELI GOMES DA SILVA FILHO 
ADVOGADOS : JOSÉ ADEMIR ALVES  - RO000618 
   LAURA MARIA BRAGA ARARUNA  - RO003730 
 

  

DECISÃO
Vistos etc.

DIRECIONAL ENGENHARIA S/A e OUTRA postularam a intimação da 

parte contrária acerca do cálculo e pagamento dos valores a que condenada e o 

envio dos autos à instância de origem para arquivamento.

Não tendo sido interposto recurso contra a decisão que acolheu em parte 

os aclaratórios opostos contra a decisão que deu parcial provimento ao recurso 

especial, verifique-se o trânsito em julgado, certificando nos autos.

Após, retornem os autos à origem, para que lá se dê ciência à parte autora 

do pagamento realizado.

Intimem-se.

Cumpra-se.
 

  

Brasília (DF), 24 de março de 2020.

MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO 
Relator
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